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LEITURA NA SE55ÃO

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Cáceres - MT, 15 de junho

CÂMARA MUNICIPAL DE CACEíiI::

en,l? t06 tzo-a*^
* o,r./f :i]--- goan' )'!fQo."Wil,*

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 50012021-SL/CMC, por meio do

qual essa Colenda Cãmara encaminha-nos a Indicação n" 33212021, de autoria do

ilustre vereador Marcos Eduardo Ribeiro - PSDB, que indica ao Executivo

Municipal a necessidade de incluir taxistas, mototaxistas e motoristas de aplicativos na

prioridade de vacina contra a COVID-l9.

Em resposta, vimos informar a Vossa Excelência que, de acordo com a

programação, está prevista imunização do grupo acima elencado, a partir de

16106/2021, no entanto, é necessário comprovar aregttlarização profissional.

Atenciosamente.
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